
 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 005/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 096/2024 

 

O município de Itagimirim, estado da Bahia, com sede na Rua São João, nº. 01, Centro, Itagimirim-

BA, CEP 45.850-000, inscrito no CNPJ sob o nº. 13.634.969/0001-66, através do seu Agente de 

Contratação, designado pelo Decreto nº 097/2023, torna público aos interessados que realizará 

licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, nos 

termos da Lei Federal nº 14.133/21 e demais condições estabelecidas neste Edital, tendo como 

objeto a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA AUDIOVISUAL, 

ESTRUTURAS, TRIO ELÉTRICO E MÃO DE OBRA QUALIFICADA, PARA USO NOS EVENTOS 

PROMOVIDOS PELO MUNICÍPIO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

I – DATA E HORARIO DA SESSÃO PÚBLICA: 

DATA: 27/05/2024 
HORÁRIO DE BRASÍLIA: 09h00min 
 

 

 

II – DA SESSÃO PÚBLICA: 

Esta licitação ocorrerá de forma eletrônica, com Sessão Pública de disputa realizada através do 

portal: https://www.bll.org.br. 

 

III – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

Fica dispensada a indicação da Dotação Orçamentária conforme preconiza Art. 17 do Decreto nº 

11.462/23 - "A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a 

formalização do contrato ou de outro instrumento hábil." 

As regras referentes ao órgão gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 

que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

O sistema de registro de preços é uma forma de contratação na qual a administração pública 

promoverá, neste caso, um pregão eletrônico para fixar preços para o fornecimento de materiais de 

expediente, sem garantir ao fornecedor que comprará algum quantitativo mínimo daqueles produtos. 

Os vencedores firmarão uma ata de Registro de preços, que é o instrumento contratual utilizados 



 

 

nesses casos, ccom prazo definido, dando assim, mais agilidade para o município, no cumprimento 

de suas missões Institucional e Constitucional consecutivamente. O Registro de preços está indicado 

na Lei 14.133/2021 como procedimento auxiliar da licitação, conforme estabelece seu art. 78, IV bem 

como descrito em seu art. 82. 

Importante salientar ainda acerca do orçamento sigiloso tem-se a discricionariedade da 

Administração Pública em divulga-lo ou não conforme previsto na Lei 14.133/2021, vejamos: 

Art. 24. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem 

prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias 

para a elaboração das propostas, e, nesse caso. 

Por se tratar da modalidade pregão, e conforme pacificado entendimento dos tribunais optamos por 

colocar o valor sigiloso dos itens visando maior competição e consequentemente maior 

economicidade para o município, visto que o valor estimado poderia ser utilizado como âncora e 

consequentemente não ofertassem maiores lances para administração. 

 

SÃO PARTES INTEGRANTES DO PRESENTE EDITAL OS SEGUINTES ANEXOS 

 

ANEXO I – Termo de Referência 

ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços 

ANEXO III – Modelo de Declaração Unificada 

ANEXO IV – Minuta de ATA 



 

 

1. DO OBJETO 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA AUDIOVISUAL, 

ESTRUTURAS, TRIO ELÉTRICO E MÃO DE OBRA QUALIFICADA, PARA USO NOS EVENTOS 

PROMOVIDOS PELO MUNICÍPIO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1 Poderão participar desta licitação qualquer pessoa jurídica legalmente estabelecida no País, 

que atenda às exigências deste Edital e seus Anexos, que esteja devidamente credenciada, munida 

de chave de identificação e de senha, cujo objeto social seja compatível com o objeto do certame e 

que satisfaçam as condições deste Edital, sendo vedada a participação de: 

2.1.1. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 

2.1.2. Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 14 da Lei nº 14.133/21; 

2.1.3. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em 

processo de dissolução ou liquidação; 

2.1.4. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

2.1.5 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

2.1.6 Nos termos do Art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa 

jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área 

responsável pela demanda ou contratação; ou 

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

2.2. Não será permitida a participação de pessoa física nesta licitação, exceto na condição de 

observador. 

 

3. DAS MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

3.1. A obtenção de benefícios dos Art. 42 a 49, da Lei Complementar nº 123/06, fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, 

ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte, devendo o órgão ou entidade exigir do licitante declaração de observância desse 



 

 

limite na licitação. 

 

4. DAS IMPUGNAÇÕES E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 

4.1. A impugnação ao Edital poderá ser feita, por qualquer interessado, até 03 (três) dias úteis 

antes da data fixada para abertura das propostas, conforme dispõe o Art. 164 da Lei 14.133/21, 

mediante documento formalizado e apresentado EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA 

PROVEDOR, no endereço eletrônico indicado neste Edital: https://www.bll.org.br. 

4.1.1. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal, subscritas por 

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 

licitante, e/ou não motivadas. 

4.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 

oficial, no endereço https://www.bll.org.br, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia 

útil anterior à data da abertura do certame e vinculará os participantes e a administração. 

4.3. As impugnações não possuem efeito suspensivo, contudo, pode o Agente de Contratação 

atribuir-lhes tal efeito, em caráter excepcional, mediante justificativa nos autos. 

4.4. Acolhida a impugnação contra o instrumento convocatório será definida e publicada nova data 

para a realização do certame. 

4.5. O pedido de esclarecimento referente a esta licitação será encaminhado ao Agente de 

Contratação da Comissão de Contratação em até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para 

abertura da sessão pública, quando os interessados poderão formular consultas em campo próprio 

do sistema provedor. 

 

5. DO CREDENCIAMENTO 

5.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao portal: https://www.bll.org.br. 

5.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de 

identificação e senha pessoal, obtidas junto ao Portal: https://www.bll.org.br, também deverão 

informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para 

sua correta utilização. 

5.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do Licitante 

e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame na 

forma eletrônica. 

6. DA PARTICIPAÇÃO EM FORMA DE CONSÓRCIO 



 

 

6.1. Será permitida a participação de pessoas jurídicas organizadas em consórcio, conforme 

preceitua o Art. 15 da Lei Federal nº 14.133/21. 

6.2. Para fins de habilitação, deverá ser apresentado o compromisso público ou particular de 

constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados, atendidas as condições previstas na Lei 

Federal nº 14.133/21 e aquelas estabelecidas neste Edital. 

6.3. Fica vedada a participação de pessoa jurídica consorciada em mais de um consórcio e a 

participação isolada da consorciada, bem como de profissional em mais de uma licitante, ou em 

mais de um consórcio. 

6.4. As pessoas jurídicas que participarem organizadas em consórcio deverão apresentar, além 

dos demais documentos exigidos neste Edital, Compromisso de Constituição do Consórcio, por 

escritura pública ou documento particular registrado em Cartório de Registro de Títulos e 

Documentos, discriminando a empresa líder, estabelecendo responsabilidade solidária dos 

integrantes pelos atos praticados pelo consórcio. 

6.5. O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de conclusão do 

objeto licitatório, até sua aceitação definitiva. 

6.6. Os consorciados deverão comprometer-se a apresentar, antes da assinatura do contrato 

decorrente desta licitação, o Instrumento de Constituição e o registro do Consórcio, aprovado por 

quem tenha competência em cada uma das licitantes que o integram. O Contrato de consórcio 

deverá observar, além dos dispositivos legais e cláusula de responsabilidade solidária, as cláusulas 

deste Edital. 

6.7. Cada um dos membros do consórcio deverá comprovar, individualmente, os requisitos de 

habilitação, notadamente as exigências de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, e 

apresentar as declarações exigidas no edital. 

6.8. Cada consorciado deverá atender individualmente às exigências de qualificação econômico- 

financeira, salvo a comprovação de patrimônio líquido mínimo, que poderá ser atendida pelo 

somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação. 

 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL 

7.1 A participação no certame ocorrerá mediante utilização da chave de identificação e de senha 

privativa do licitante e subsequente encaminhamento da sua Proposta de Preços, no seu valor total; 

7.2 Após a divulgação do Edital, os licitantes deverão encaminhar Proposta de Preços inicial com 

o valor (em Reais) ou, até a data e hora marcadas para a abertura da sessão, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico da www.bll.org.br quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a 

fase de acolhimento de propostas; 



 

 

7.3 A licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances 

dados durante a sessão pública; 

7.4 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a Sessão 

Pública do pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão; 

7.5 Nas propostas, serão considerados obrigatoriamente: 

a) Preço unitário de cada item, objeto licitado, de acordo com os preços praticados no 

mercado, conforme estabelece o Art. 12, II, da Lei Federal nº 14.133/21 em moeda corrente 

nacional, em algarismo com no máximo duas casas decimais; 

b) Inclusão de todas as despesas que influem nos custos, tais como: transporte, seguro e 

frete, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), obrigações 

sociais, trabalhistas, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos e 

indiretos; 

c) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da 

Sessão Pública desta licitação. 

7.6 A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do proponente das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos; 

7.7 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente edital e 

seus anexos, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis; 

7.8 Qualquer elemento que possa identificar a Licitante importará na desclassificação da sua 

proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital; 

 

8. DA FASE DE DISPUTA DE LANCES E NEGOCIAÇÃO 

8.1 A partir do horário previsto no quadro resumo, o Agente de Contratação realizará a abertura e 

posterior julgamento das propostas preliminares apresentadas pelos licitantes interessados. 

8.2 O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo Agente de Contratação, 

segundo a ordem de classificação provisória. 

8.4. Somente as propostas classificadas participarão da etapa de envio de lances. 

8.5. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo MENOR VALOR  POR 

LOTE. 

8.6. Aberta a etapa competitiva, as Licitantes classificadas poderão encaminhar lances públicos, 



 

 

sucessivos e com menor preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 

imediatamente informados do horário e percentual consignado no registro de cada lance. 

8.7. Durante o transcurso da sessão, as Licitantes terão informações, em tempo real, do valor de 

menor preço registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

8.8. Não poderá haver desistência dos lances ofertados após a abertura da sessão, sujeitando-se 

a Licitante desistente às sanções previstas neste Edital. 

8.9. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no 

registro. 

8.10. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou 

de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

8.11. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 

8.12. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance 

cujo valor seja manifestamente inexequível. 

8.13. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, será de R$ 10,00 

(dez reais). 

8.14. Será adotado, para o envio de lances no pregão eletrônica, o seguinte modo de disputa: 

ABERTO E FECHADO, nos termos do Art. 56 da Lei Federal nº 14.133/21 e conforme art. 33 do 

Decreto Federal 10.024/2019. 

Art. 33. No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso II do caput do art. 31, a etapa 

de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos. 

§ 1º Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente 

dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de 

lances será automaticamente encerrada. 

§ 2º Encerrado o prazo de que trata o § 1º, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por centos superiores 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

§ 3º Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o § 2º, os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer 

um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

§ 4º Encerrados os prazos estabelecidos nos § 2º e § 3º, o sistema ordenará os lances em ordem 



 

 

crescente de vantajosidade. 

§ 5º Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos § 2º e § 3º, haverá o reinício 

da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento 

deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no § 4º. 

§ 6º Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às 

exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante 

justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no § 5º. 

8.15. Encerrados os prazos estabelecidos anteriormente, o sistema ordenará os lances em ordem 

crescente de vantajosidade. 

8.16. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o Agente de Contratação no decorrer 

da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances 

continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

8.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 

vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 

8.18. Na hipótese de a proposta vencedora não ser aceitável ou o licitante não atender às 

exigências para habilitação, o Agente de Contratação examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 

plenamente aos requisitos deste Edital. 

8.19. Após realizadas as análises prescritas nos subitens anteriores, o Agente de Contratação 

realizará a declaração do vencedor respectivo via sistema. 

8.20. Havendo empate entre duas ou mais propostas, o desempate far-se-á, sem prejuízo ao 

disposto no Art. 44 da Lei Complementar n.º 123/2006, através dos seguintes critérios: 

I. Disputa final, em que os Licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

II. Avaliação do desempenho contratual prévio dos Licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações; 

III. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

IV. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

8.21. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 



 

 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

I - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 

ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

II - empresas brasileiras; 

III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada (aquela que tiver menor 

preço) com os requisitos do instrumento convocatório, será desclassificada aquela que: 

9.1.1. Contenha vícios insanáveis; 

9.1.2. Não obedeça às especificações técnicas pormenorizadas no instrumento convocatório; 

9.1.3. Apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça acima do orçamento 

estimado para a contratação; 

9.1.4. Não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração 

Pública; 

9.1.5. Apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento 

convocatório, desde que insanável. 

9.2. O Agente de Contratação poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da proposta 

mais bem classificada ou exigir do Licitante que ela seja demonstrada; 

9.3. A Administração conferirá ao Licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua 

proposta, considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários relevantes; 

9.4. Na hipótese acima, o Licitante deverá demonstrar que o valor da proposta é compatível com a 

execução do objeto licitado no que se refere aos custos dos insumos e aos coeficientes de 

produtividade adotados nas composições do valor global; 

9.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 

e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita; 

9.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 

9.8. A Licitante melhor classificada será convocada para reelaborar e apresentar à administração 

pública, por meio eletrônico, a Proposta de Preços adequada ao lance de arremate, no prazo 



 

 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sujeitando-se à desclassificação. 

 

10. DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO 

10.1. Para se habilitarem nesta licitação, os interessados deverão anexar, exclusivamente por 

meio do sistema BLL, concomitantemente à proposta de preço, a documentação relacionada 

abaixo, em original ou cópia autenticada por cartório competente até a data e o horário limites 

estabelecidos para abertura da Sessão Pública. No caso de cópia autenticada, toda documentação 

deverá estar perfeitamente legível; 

10.2. Se a licitante desatender as exigências para Habilitação, a mesma será inabilitada e o 

Agente de Contratação examinará a proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade na 

ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda 

integralmente ao edital; 

10.3. Como condição prévia ao exame de Habilitação da Arrematante, o Agente de Contratação 

verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a sua participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS; 

10.3.1. A consulta aos Cadastros acima será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do Art. 12 da Lei n. 8.429/92 que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário; 

10.3.2. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará a licitante 

inabilitada, por falta de condição de participação. 

 

11. DA HABILITAÇÃO 

Para que seja declarada Habilitada neste certame, a licitante deverá apresentar, cumulativamente, 

os seguintes documentos: 

 

11.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA (Art. 62, I, Lei Federal nº 14.133/21) 

11.1.1 Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

11.1.2 Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, e 

alterações subsequentes, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por 

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

11.1.2.1 Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 



 

 

da diretoria em exercício; 

11.1.2.2 Arquivamento na Junta Comercial da publicação oficial das Atas de Assembleias 

Gerais, que tenham aprovado ou alterado os estatutos em vigor, no caso de sociedades por ações, 

bem como Ata da Assembleia da última eleição de Diretoria. 

11.1.3 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir. 

 

11.2 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA (Art. 62, III, Lei Federal nº 14.133/21) 

11.2.1 Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

11.2.2 Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo à sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação; 

11.2.3 Certificado de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

com prazo de validade em vigor; 

11.2.4 Prova de inexistência de Débitos Trabalhistas,  mediante a apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

11.2.5 Regularidade para com a Fazenda Nacional e situação de regularidade perante a 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, que deverão ser comprovadas mediante a apresentação 

da Certidão Conjunta de Débitos, relativos a Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e à 

Seguridade Social (CND); 

11.2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual onde for sediada a empresa, mediante 

Certidão Negativa de Tributos Estaduais ou Certidão Positiva com efeito negativo, expedida pela 

Fazenda Estadual ou Certidão de Não Contribuinte; 

11.2.7 Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal da sede da licitante, mediante 

Certidão Negativa de Tributos Municipais ou Certidão Positiva com efeito negativo, expedida pela 

Fazenda Municipal da sede da licitante. 

 

11.3 HABILITAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA (Art. 62, IV, Lei Federal nº 14.133/21) 

11.3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor ou, se for o 

caso, Certidão de Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, com data de emissão de no máximo 30 (trinta) dias anteriores à data da abertura da 

sessão, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão (Art. 69, II, Lei 

Federal nº 14.133/21); 

11.3.2 Balanço Patrimonial, já exigível e apresentado na forma da lei, com demonstrações 



 

 

contábeis dos últimos 2 (dois) exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios (Art. 69, I, Lei Federal nº 14.133/21); 

11.3.2.1 No caso de sociedade anônima e de outras empresas obrigadas à publicação de 

balanço, deverá ser apresentada a cópia da publicação, na imprensa oficial, do Balanço e das 

Demonstrações Contábeis, além da ata de aprovação devidamente registrada na Junta Comercial; 

11.3.2.2 Quando não houver a obrigatoriedade de publicação do Balanço e das 

Demonstrações Contábeis, deverão ser apresentadas cópias legíveis dessas peças, bem como dos 

termos de abertura e de encerramento do Livro Diário, registrado na Junta Comercial ou noutro 

órgão competente; 

11.3.2.3 No caso de Livro Diário expedido através do Sistema Público de Escrituração Digital 

–SPED, deverá ser apresentado além do Balanço e das Demonstrações Contábeis, registrado no 

órgão competente, o termo de abertura e de encerramento do Livro Diário e o Recibo de Entrega de 

Escrituração Contábil Digital emitido pelo referido sistema; 

11.3.2.4 Consideram-se “já exigíveis” as Demonstrações Contábeis e o Balanço Patrimonial 

referentes ao exercício social imediatamente antecedente ao ano da licitação, quando a data 

de apresentação dos documentos de habilitação ocorrer a partir de 01 de maio (art.1.078, I, do 

Código Civil), mesmo no caso de licitantes obrigados ao SPED, devendo ser desconsiderado prazo 

superior para transmissão das peças contábeis digitais estabelecido por atos normativos que 

disciplinam o citado SPED (conforme entendimento do TCU, Acórdãos 1999/2014 e 119/2016, 

ambos do Plenário); 

11.3.2.5 A licitante que, de acordo com a legislação, não tenha apurado as demonstrações 

contábeis referentes ao seu primeiro exercício social, deverá apresentar balanço de abertura, 

levantado na data de sua constituição, conforme os requisitos de legislação societária e comercial. 

11.3.3 Para ser habilitado o Licitante deverá alcançar o Índice de Liquidez Geral (ILG), o Índice de 

Solvência Geral (ISG) e o Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior do que 1,00 (um), 

apurados a partir dos dados expressos no Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, pelas 

fórmulas seguintes: 

ILG= 

 

ATIVO CIRCULANTE (AC) + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO (RLP) 

PASSIVO CIRCULANTE (PC) + PASSIVO NÃO CIRCULANTE (PNC) 

 

ISG= ATIVO TOTAL (AT) 



 

 

PASSIVO CIRCULANTE (PC) + PASSIVO NÃO CIRCULANTE (PNC) 

 

 

ILC= 

 

ATIVO CIRCULANTE (AC) 

PASSIVO CIRCULANTE (PC) 

 

11.3.4 Em se tratando de consórcio, fica estabelecido um acréscimo de 30% (trinta por cento) dos 

valores de patrimônio líquido exigidos para o licitante individual, admitindo-se, porém, o somatório 

dos valores de cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação na constituição do 

consórcio, calculado pela seguinte fórmula: 

 

PLCCons = PLC x PartC 

Onde: 

PLCCons = Patrimônio líquido do consorciado, considerado na soma do patrimônio líquido do 

consórcio; 

PLC = Patrimônio líquido do consorciado; 

PartC = Participação do consorciado no consórcio. 

 

 

11.3.5 Caso a licitante se encontre em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, deverá 

ser apresentada, por meio da documentação apropriada, a sentença homologatória do plano de 

recuperação judicial, além do cumprimento dos demais requisitos de habilitação constantes neste 

Edital. 

 

11.4 HABILITAÇÃO TÉCNICA 

Para a qualificação técnica da Licitante, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

11.4.1 ATESTADO OU DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA, fornecida por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, comprovando que a empresa Licitante forneceu objeto compatível em 

características, quantidades e prazos, com o objeto da presente licitação, para todos os lotes. 

(modelo constante do Anexo deste Edital); 

11.4.2 Somente para o lote 1 (um).  



 

 

a) Comprovação de Registro da empresa e dos seus responsáveis técnicos com o 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) OU Conselho Regional de 
Arquitetura e Urbanismo (CAU). 

b) Comprovação que a licitante possui, em seu quadro, na data prevista para a entrega da 

proposta, detentor de atestado de responsabilidade técnica fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de 

direito público ou privado, acompanhados da Certidão de Acervo Técnico- CAT, registrado(s) no 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia –CREA ou Conselho Regional de Arquitetos e 

Urbanistas (CAU) em que configure o nome do responsável técnico para execução de serviço de 

características semelhantes ao descritivo dos itens: (esse item excluir a obrigatoriedade de 

apresentar o item 11.4.1 deste edital). 

c) Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informações à 

Previdência Social – GFIP dos últimos 3 (três) meses 

 
11.4.3 Somente para o lote 4 (quatro).  

a) A licitante deverá declarar o fabricante e ou os fornecedores dos fogos. 

b) A licitante deverá apresentar 01 profissional que possuam Carteira de Blaster Pirotécnico 

emitida pelo órgão competente, em plena validade até a execução do objeto; sendo que este 

profissional tem de ter vínculo empregatício com o, fornecedor e ou fabricante de fogos; os 

documentos devem ser apresentados por cópia de carteira de trabalho ou registro de 

empregados, ou societário, por contrato de prestação de serviços. 

c) Apresentar licença expedida pela polícia civil e licença expedida pelo Corpo de Bombeiros do 

fornecedor e ou fabricante de fogos; 

d) Apresentar para cada categoria de fogo de artifício constante no objeto deste termo de 

referência, cópia autenticada do Relatório de Aprovação (RAT — Resultado de Avaliar Técnica) 

homologado pelo Exército Brasileiro; 

11.6.4 Somente para o lote 5 (cinco). 

a) Alvará ou Licença de Funcionamento, emitido pelo órgão sanitário da sede da proponente; 

 

11.5 DECLARAÇÕES 

11.5.1 declaração de que atendem aos requisitos de habilitação. 

11.5.2 declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

11.5.3 declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 



 

 

 

12. DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

A Licitante terá o prazo de 2 (duas) horas para a manifestação da inteção de recurso, motivando no 

mesmo sítio onde acontecerá a Sessão Pública: http://www.bll.com.br, nos termos do Art. 165, I da 

Lei Federal nº 14.133/21, em face de: 

a) julgamento das propostas; 

b) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

12.1 A intenção de recorrer quanto ao disposto na alínea “a e b” do subitem anterior, deverá ser 

manifestada imediatamente no encerramento da sessão pública de recebimento das propostas e da 

avaliação da habilitação, sob pena de preclusão, sendo concedido o prazo de 03 (três) dias úteis 

para apresentação das razões recursais, a contar do momento da manifestação da licitante de sua 

irresignação, devendo indicar o item do Edital que será objeto do recurso; 

12.2 O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso, qual seja, 3 (três) 

dias úteis, e terá início na data da divulgação do ato recorrido no portal da Sessão Pública, 

consoante o § 4º do Art. 165 da Lei Federal nº 14.133/21; 

12.3 Será assegurada aos Licitantes vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1 Constatada a regularidade dos atos praticados e decididos os recursos eventualmente 

interpostos, a autoridade competente adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora e 

homologará o procedimento licitatório, nos termos do inciso IV, do Art. 71 da Lei Federal nº 

14.133/21. 

 

14. DA CONTRATAÇÃO E ADESÃO DO REGISTRO DE PREÇO 

14.1 Uma vez homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, será a licitante 

vencedora convocada, com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis, para assinatura do contrato 

ou para retirada de instrumento equivalente, ciente de que deverá comparecer no endereço 

informado, podendo, na impossibilidade de comparecimento do seu representante legal, enviar 

mandatário munido de respectiva procuração; 

14.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração. 

14.3 Deixando a Adjudicatária de assinar o Contrato ou de retirar o instrumento equivalente no 



 

 

prazo assinalado, poderá o Agente de Contratação, independentemente da aplicação das sanções 

administrativas à faltosa, examinar as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes por 

ordem de classificação, e assim, sucessivamente, observado o direito de preferência para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, até a apuração de uma que atenda ao contido neste 

Edital, sendo tal licitante então declarada vencedora; 

14.4 A Adjudicatária deverá comprovar, no momento da assinatura do Contrato ou da retirada do 

instrumento equivalente, a manutenção das condições demonstradas para habilitação, nos termos 

deste Edital; 

14.5 A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, no todo, o objeto do contrato, a 

terceiros, sob pena de rescisão. 

14.6  A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgão ou entidade 
da administração pública municipal, que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, respeitadas as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 
14.133, de 2021, Decreto Federal 11.462/2023 Decreto Municipal016/2024. 

14.7  As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

14.8  As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 

15. DA FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO 

15.1 A entrega do objeto ocorrerá nas condições previstas no Termo de Referência e na Minuta 

do Contrato (ANEXO IV); 

15.2 O objeto será recebido, definitivamente, após o atestamento de suas características por 

servidor especialmente designado, que o fará de forma escrita, em campo próprio da respectiva 

Nota Fiscal; 

15.3 Verificada qualquer irregularidade, no todo ou em parte, a Contratante rejeitará a entrega do 

objeto, sem qualquer prejuízo à administração. 

 

16. DO PAGAMENTO 

16.1 O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária no prazo de até 30 (trinta) dias 

corridos, a contar da certificação de que os bens foram aceitos, mediante a apresentação de Nota 

Fiscal/Fatura contendo a descrição do item, quantidade, preço unitário e o valor total, nota de 

entrega atestada e comprovante de recolhimento de multas aplicadas, se houver, e dos encargos 



 

 

sociais; 

16.2 No ato do pagamento será comprovada a manutenção das condições iniciais de habilitação 

quanto à situação de regularidade da empresa; 

16.3 No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na NotaFiscal/Fatura, serão 

os mesmos restituídos à adjudicatária para as correções necessárias, não respondendo ao 

comprador por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos 

correspondentes. 

 

17. DAS PENALIDADES 

17.1 A esta licitação são aplicáveis as sanções e procedimentos previstos no Título IV, Capítulo I 

da Lei Federal nº 14.133/21; 

17.2 As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses: 

17.2.1 Comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva 

documprimento da obrigação; 

17.2.2 Manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos 

imputáveis exclusivamente à Administração. 

17.3 As penalidades poderão ainda ser aplicadas em outras hipóteses, previstas na Minuta do 

Contrato (ANEXO IV); 

17.4 As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, quando 

cabíveis; 

17.5 Das decisões de aplicação de penalidade caberão recurso administrativo, nos termos dos 

Art. 166 e 167 da Lei Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados, que deverá ser 

dirigido à autoridade competente. 

 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1 Os pedidos de vistas acerca desta licitação, feitos pelos participantes do processo, deverão 

ser realizados pelo seguinte e-mail: licitações@itagimirim.ba.gov.br; 

18.2 É facultado ao Agente de Contratação ou à autoridade superior, em qualquer fase desta 

licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, nos 

termos do art. 64, da Lei n º 14.133/21; 

18.3 Havendo a necessidade de envio de documentos complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o proponente será convocado a 

encaminhá-los, via sistema, sob pena de desclassificação/inabilitação, no prazo mínimo de 2 (duas) 



 

 

horas, conforme estabelecido pelo Agente de Contratação no momento da convocação; 

18.4 A norma disciplinadora desta licitação será sempre interpretada em favor da ampliação da 

disputa entre os participantes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 

finalidade e a segurança da contratação; 

18.5 O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões sobre o valor inicial do contrato que se fizerem 

necessários, por conveniência do Contratante, dentro do limite permitido pelo art 125 da Lei nº 

14.133/21; 

18.6 A participação na presente licitação implicará na aceitação integral e irretratável dos termos 

deste Edital, seus anexos, bem como a observância dos regulamentos administrativos; 

18.7 Todas as informações/alterações relativas ao presente certame serão postadas nos 

endereços eletrônicos: https://licitacao.itagimirim.ba.gov.br/ e https://www.bll.org.br, sendo de 

exclusiva responsabilidade do interessado o seu acompanhamento; 

18.8 A revogação ou anulação da licitação observará os procedimentos e normas previstas no 

art.71 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

______________________________________________ 

Nilzangela Santos Silva 

Secretária Municipal de Educação 



 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 



 

 

 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 
 
À Prefeitura Municipal de Itagimirim – BA,Prezados Senhores, 
 
 
Apresentamos nossa proposta de preços para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS 

DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, conforme valores abaixo e detalhamento contido 

nas planilhas em anexo: 

 
LOTE 1 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS: LOCAÇÃO DE PALCOS, ESTRUTURA, 

TENDAS  
ITEM DESCRIÇÃO U.M. QTD. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 

PALCO MEDINDO 18 X 14M, com 
18 metros de frente, 14 metros de 
frente a fundo, pé direito de 9 metros, 
plataforma em ferro galvanizado,  
piso em madeira forrado por carpete,  
2 torres laterais para içar P.A Flay de 
2x 9m altura em estrutura Box truss,  
Teto de lona anti- chamas, escada de 
acesso, saia frontal, fechamento 
lateral, housemix, com 02 pisos, 
Back stage com fechamento do 
fundo do palco com portão para 
veículo.  Compreendendo despesas 
de transporte, montagem e 
desmontagem, bem como material e 
pessoal necessário à execução dos 
serviços. 

DIÁR
IA 

16   

2 

PALCO MEDINDO 12 X 10M, com 
12m de frente, 10 metros de frente a 
fundo, estrutura de box truss em 
alumínio, plataforma em ferro 
galvanizado, piso em madeira forrado 
por carpete, 2 torres laterais para içar 
P.A Flay de 2 x 9m altura, teto de 
lona anti- chamas, escada de 
acesso, saia frontal, housemix. 
Compreendendo despesas de 
transporte, montagem e 
desmontagem, bem como material e 
pessoal necessário à execução dos 
serviços. 

DIÁR
IA 

12   



 

 

3 

CAMARINS, em estrutura octanorm 
tamanho 4 x 3m, piso em madeira 
forrado por carpet, climatizado com 
ar- condicionado de 9.000 btus, 
coberto por toldo piramidal tam 5m x 
5m.   Compreendendo despesas de 
transporte, montagem e 
desmontagem, bem como material e 
pessoal necessário à execução dos 
serviços.       

DIÁR
IA 26   

4 
MESA TIPO BISTRÔ, com tampo 
redondo ou quadrado. Altura média 
de 1,20m e 03 banquetas. 

DIÁR
IA 

24   

5 
MESA DE CENTRO, com altura 
média de 40cm cromada com tampo 
de vidro e 03 cadeiras. 

DIÁR
IA 

24   

6 
MESA DE BUFFET, redonda em 
madeira para exposição de 
alimentação. 

DIÁR
IA 24   

7 
MESAS QUADRADAS PLÁSTICAS 
em PVC na cor branca. 

DIÁR
IA 

100   

8 
PRANCHÕES DE COMPENSADO, 
de 1,10m de diâmetro para mesas. 

DIÁR
IA 

24   

9 
SOFÁ DE DOIS LUGARES, 
acabamento em couro ou courino, na 
cor branca ou preta. 

DIÁR
IA 

24   

10 ESPELHO PARA CORPO INTEIRO. 
DIÁR

IA 24   

11 
CADEIRAS PLÁSTICAS COM 
APOIO DE BRAÇOS em PVC na cor 
branca. 

UND 
DIÁR

IA 
1500   

12 

TENDA DE COBERTURA 
PIRAMIDAL, TAMANHO 4 X 4M, 
com pé direito de 3m. 
Compreendendo despesas de 
transporte, montagem e 
desmontagem, bem como material e 
pessoal necessário à execução dos 
serviços. 

DIÁR
IA 

50   

14 

TENDA DE COBERTURA 
PIRAMIDAL, TAMANHO 5 X 5M, 
com pé direito de 3m. 
Compreendendo despesas de 
transporte, montagem e 
desmontagem, bem como material e 
pessoal necessário à execução dos 
serviços.  

DIÁR
IA 50   

15 

TENDA DE COBERTURA 
PIRAMIDAL, TAMANHO 6 X 6M, 
com pé direito de 3m. 
Compreendendo despesas de 
transporte, montagem e 

DIÁR
IA 

50   



 

 

desmontagem, bem como material e 
pessoal necessário à execução dos 
serviços. 

16 

STAND EM ESTRUTURA 
OCTANORM TAMANHO 4 X 4M, 
piso em madeira forrado por carpete, 
coberto por toldo piramidal tamanho 
5 x 5m. Compreendendo despesas 
de transporte, montagem e 
desmontagem, bem como material e 
pessoal necessário à execução dos 
serviços. 

DIÁR
IA 

32   

17 

TENDA CURVADA, tenda curvada 
montada em peças de alumínio Q 30 
de 5 e 4 m medindo 20 m de frente 
por 100 de comprimento 2000 
quadrado. Com o espaçamento dos 
pés de 5mt em 5mt em formato 
especial de treliças horizontais e 
transversais sobrepostas do tipo box 
truss 760 vezes 660, fabricado em 
duro alumínio, soldado em liga 6351-
T6, revestida em lona modelo forte 
cover do tipi black blecaute ou anti 
chama e anti fungos comprovado por 
laudo de inflamabilidade. 

DIÁR
IA 2   

18 

HOUSE MIX, medindo 5m de largura 
x 4m de profundidade, estruturada 
em alumínio Box truss com piso em 
dois níveis sendo 0 primeiro a 0,50 
MT do chão para O sistema de som e 
outro a 1 metro do chão para o 
sistema de luz e canhões, coberto 
por lona na cor cinza em formato 
circular ou igual ao palco duas 
águas. 

DIÁR
IA 16   

19 

HOUSEMIX DUPLO, medindo 5m de 
largura x 4m de profundidade, 
estruturada em alumínio Box truss 
com piso em dois níveis sendo o 
primeiro a 0,50 MT do chão para o 
sistema de som e outro a 1 metro do 
chão para o sistema de luz e 
canhões, coberto por lona na cor 
cinza em formato circular ou igual ao 
palco duas águas.  Com aterramento. 

DIÁR
IA 
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20 

BACK PARA STAGE PARA 
CONVIDADOS, em box tuss duro 
aluminio na P-38 de5,00X12,00, 
coberto estrutura águas, com duas 
lona blackout, proteção UV, ante 
mofo, tecido de poliéster com PVC 
cinza. Cobertura em estrutura 
espacial de alumínio estrutural tipo 
Box truss com 05 de largura e 12 de 
profundidade. Montado sobre base 
de metálica estrutura tubular 
treliçado, altura ajustável entre 0.10 a 
3 metros de altura do chão, sapatas 
de ajuste fino de 0,01 a 0.35 metros, 
5,00 metros de largura x 12 metros 
de profundidade, parapeito tubular a 
1,10 metros do piso com 3 linhas de 
apoio, escada de acesso com 1,30 
de largura e degraus com no máximo 
20 centimetro de diferença um do 
outro, revestido em chapa de 
compensado naval de 20 mm de 
espessura forrado em carpete preto 
ou cinza. Com aterramento. 

DIÁR
IA 

10   

21 

PRATICÁVEIS TIPO 
PLATAFORMA, metálico, 
pantográfico ou telescópico, 
unidades com medida aproximada de 
2 x 1m, altura com regulagem de 
20cm a 1m, tampo compensado em 
resistente, liso ou com revestimento 
em carpete ou similar. 

DIÁR
IA 

200   

22 

PISO DE PVC, com 0,10cm de 
altura, ante derrapante, totalmente 
higiênico, apropriado para 
revestimento de: palco, camarotes, 
passarelas, praticáveis, o único 
revestimento aprovado pelo Corpo de 
Bombeiro Miliar, equipamento 
substitui o carpete. 

M² / 
DIA 

900   

23 

ELEVADOS EM ESTRUTURA DE 
ALUMÍNIO, com pisos de madeira 
forrados por carpete,  tamanho 2m 
de comprimento x 1m de largura, 
com pés reguláveis até 1m de altura. 
Compreendendo despesas de 
transporte, montagem e 
desmontagem, bem como material e 
pessoal necessário à execução dos 
serviços. 

DIÁR
IA 

40   

24 
GROUD COMPLETO, 11m de boca 
de cena, 8m de profundidade e 6m 

DIÁR
IA 20   



 

 

de altura, divididos em 06 pés, p30 e 
p50, com duas linhas montagem e 
desmontagem por conta da 
contratada. 

25 

DISCIPLINADOR de público, em 
estrutura de tubo galvanizado 2" 
(polegadas) com altura de 1,20m e 
comprimento de 3,00m. 
Compreendendo despesas de 
transporte, montagem e 
desmontagem, bem como material e 
pessoal necessário à execução dos 
serviços. 

MET
RO 

LINE
AR 

DIÁR
IO 

1200   

26 

FECHAMENTOS ESTRUTURADOS 
EM FERRO METALON,  na altura de 
2 metros fechados em chapa 18 e 
corrugados na cor prata, apoios de 
sustentação em 45 graus (mão 
francesa) para apoio e fixação. 
Compreendendo despesas de 
transporte, montagem e 
desmontagem, bem como material e 
pessoal necessário à execução dos 
serviços. 

MET
RO 

LINE
AR 

DIÁR
IO 

1000   

27 

ESTRUTURA EM Q30, Estrutura em 
alumínio padrão 30 cm, para 
montagem de estruturas diversas. 
Compreendendo despesas de 
transporte, montagem e 
desmontagem, bem como material e 
pessoal necessário à execução dos 
serviços. 

MET
RO 

LINE
AR 

DIÁR
IO 

2000   

28 

SANITÁRIOS QUÍMICOS, 
Confeccionado em polietileno, com 
identificação masculina e feminina, 
higienização diária. 

DIÁR
IA 

400   

29 

SANITÁRIO QUIMICO PNE, os 
banheiros de modelo standard 
deverão ser fabricados em polietileno 
de alta densidade, resistente e 
totalmente lavável, compostos de 
caixa de dejetos com assento, teto 
translúcido, inclinado, com cavaletes 
para impedir a entrada da chuva, 
suporte de papel higiênico, ponto de 
luz no teto, trava interna, porta com 
180 graus de abertura, com mola 
interna de alta resistência que a 
mantenha fechada; piso 
antiderrapante, espaço interno 
mínimo de 4,80 metros cúbicos, 2 
corre mão de sustentação e apoio 

DIÁR
IA 

20   



 

 

para garantir uma melhor conforto 
aos portadores de necessidades 
especiais,   identificação 
(masculino/feminino/deficiente físico 
e livre/ocupado, ponto de ventilação, 
além de pessoal necessário a 
execução (manutenção e limpeza) 
deste serviço com reposição de 
peças eventualmente danificadas 
durante todo o evento. Masculino e 
Feminino: a porta de entrada deverá 
ter largura mínima de 70 cm e 
abertura de 180 graus. 

30 

EXTINTOR, Locação de Extintores 
de Incêndio de Pó Químico dos tipos 
BC ou ABC de acordo com a 
demanda do Plano de Combate a 
Incêndio Elaborado pela 
CONTRATADA, com suporte e 
placas de sinalização. 

DIÁR
IA 

120   

LOTE 2 – LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SOM, LUZ E PROJEÇÃO, PAINÉIS DE LED E 
GERADORES DE ENERGIA E TRANSPORTE ESPECÍFICO 

1 

GRUPO GERADOR DE 180 KVA'S, 
trifásico, 380/220 Volts, silenciado 80 
DB a 5m de distância, chave 
reversora, 04 cabos de 95 mm com 
25 metros cada. 

DIÁR
IA 

30   

2 

GERADOR DE 260 KVA’S, trifásico, 
380/220 Volts, silenciado 80 DB a 5m 
de distância, chave reversora, 04 
cabos de 95 mm com 25 metros 
cada. ABASTECIDO. 

DIÁR
IA 16   

3 

TRIO ELÉTRICO CARRETA 
(GRANDE PORTE) -  Estrutura do 
equipamento, contendo no mínimo: 
•Carroceria, montada e “prancha 
baixa” com 23,00m de comprimento; 
4,50m de altura; largura 4,60(com 
orelhas abertas), sendo estas 
especificações mínimas para 
contratação; 
•Palco principal com medidas 
mínimas de 12,00m de comprimento 
por 4,60m de largura, com varanda 
extra medindo 1,20m para 
cantor e backstage forrado com 
grama sintética; 
•Acessos: no mínimo 02 (dois) 
acessos de caráter independente, um 
para atender a banda e outro para 
atender aos convidados; 
•Camarim: fino acabamento, com ar-

DIÁR
IA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

6   



 

 

condicionado e 01 (um) banheiro; 
•Banheiro de convidados: segundo 
banheiro, independente do 
banheiro do camarim; 
•Sistema de Iluminação com no 
mínimo: 01 (uma) mesa de 
iluminação digital, com 12  (doze) 
refletores PAR LED, 04 (quatro) 
moving heads, 06 (seis) mini brutt; 06 
HQI; 
• Sistema de Sonorização com no 
mínimo 03 (três) vias: PA frente e 
fundo características mínimas – 32 
(18) LOW/ 32 (12) MID LOW/ 24 
(driver) MID ATLAS; 
Laterais – 32 (18) LOW/ 32 (18) MID 
LOW/ 20 (driver) MID AL-TAS; 
•Amplificadores laterais frente e 
fundo compatíveis com o sistema; 
Sistema de AC – com no mínimo 01 
(um) gerador com capacidade 
igual ou superior de 180 kva cada/ 06 
pontos de AC de 120 v, 60 hz 
estabilizados no palco; 
•Consoles e periféricos com no 
mínimo: 01 console mixer 48/12/02 
digital/ 02 equalizadores estéreos/ 02 
processadores digital/ 01 DVD 
player com leitura para MP3; 08 
monitores de voz; 01 monitor de 
bateria/ 02 monitores para 
percussão/ 01 cubo para guitarra/ 01 
play key para teclado/ 01 cubo para 
contrabaixo; Equipamentos 
obrigatórios com no mínimo: 01 
Bateria Acústica Completa (01 
Bumbo, 01 Surdo, 02 Tons, Máquina 
de Chimbal, 03 Estantes para Prato e 
Banco)/ 02 microfones sem fio/ 40 
microfones com fio para 
utilizações específicas, 18 pedestais/ 
20 garras. 
O trio Elétrico deverá ter todas as 
liberações de órgãos ambientais e de 
segurança autorizados pelos órgãos 
competentes. 

 
 
 
 
 
 
 



 

 

4 

TRIO CARRETA – MÉDIO PORTE, 
Com as seguintes descrições: altura 
5m, largura 4,0m e comprimento 
mínimo 10,0m, sonorização mínima 
de 56 graves, 48 médios grave e 48 
drives ti,2 mixes consoles digital com 
48 input, 16 output,LS-9, M7-
CL,ALLIEN-HIET,ou equivalentes  
em qualidade e reconhecimento, 10 
pontos de retornos de  fones,10 
direct box passivo, 4 direct box 
ativos,  4 monitores de chão, 2 kits 
de microfones de bateria,, 5 
microfones para voz com fiop,10 
microfones SM-58,10 microfones 
SM-57, 2 microfones sem fio super 
cardioide, 20 pedestais,15 garras 
modelo LP, iluminação com no 
mínimo 10 refletores de LED branco, 
palco com varandas e cobertura em 
lona vínilica,1 banheiro,1 camarim 
com sofá, espelho e ar-
condicionado,1 gerador de 180 KVA, 
5 extintores de incêndio, 2 escadas 
de emergência, placas sinalizadoras 
de saída. 

DIÁR
IA 10   

5 

TRIO PRANCHA – Especificações 
Minimas para a Locação de Trio 
Elétrico do Tipo "Pranchão - Carreta 
medindo aproximadamente 4m de 
largura, 13m de comprimento, 
4,40cm de altura, com 4 orelhas 
(sendo 02 (duas) na dianteira e 02 
(duas) orelhas na traseira). Gerador 
de mínimo 150kva, o pranchão 
deverá ser todo iluminado na área 
externa, com sonorização com 24 
graves na frente, 24 graves da 
traseira, 8 graves na lateral 
esquerda, 8 graves na lateral direita, 
16 médios graves na dianteira, 16 
médios graves na traseira, 16 médios 
graves na lateral esquerda, 16 
médios graves na lateral direita, 16 
drives na frente, 16 drives na 
traseira, 8 drives na lateral esquerda, 
8 drives na lateral direita, todas as 
caixas protegidas com telas a prova 
de água. Palco coberto em lona 
transparente ou similar para o artista 
se apresentar com piso medindo 28 
metros quadrados, 01 mesa de luz 

DIÁR
IA 12   



 

 

MA, 12 bean 9r, 16 par de LED, 02 
máquinas de fumaça, 4 milebrute na 
frente, 4 milebrute na traseira, 01 
banheiro, 01 camarim, mesa de som 
de 48 canais com 12 auxiliares, 
aparelho de retorno para guitarra, 
aparelho de retorno para contra 
baixo, retorno para teclado, retorno 
para percussão, retorno para metais, 
retorno para vozes, retorno para 
bateria, retorno para vocais, 
amplificadores para graves, médios 
graves e médios agudos, 
processador 4 vias, kit de microfones 
para bateria, kit de microfone para 
percussão, 20 pedestais para 
microfones, 10 direct para 
instrumentos, 30 cabos XLR, 20 
cabos P10, 01 (uma) escada de 
socorro na lateral esquerda, 01 (uma) 
escada socorro na lateral direita, 01 
(uma) escada de acesso ao palco, 
porta lateral de acesso ao palco, 
extintores de incêndio, 8 luzes de 
socorro, 01 mixador de som. 01 
iluminador de luz e LED. 

6 

SONORIZAÇÃO DE GRANDE 
PORTE,  
PA LINE ARRAY 02 consoles digitais 
com 48 canais por 32 saídas 
auxiliares Mix Rack, Sistema de som 
line array, Side duplo com 24 caixas 
de som Line Array, 24 caixas de Sub 
SB 850, T18 ou SB 218; 16 
monitores SM 400 01 sub com 02 
auto falantes de 18 polegadas para 
bateria; Sistema de fone completo 
-16 fone monitor, 04 In Ear PSM 900; 
40 pedestais girafa e garras; 
40 microfones 
-Microfones de tons 604 
-SM91, 02 microfones sem fio 
uhf Beta; 30 praticáveis pantográficos 
de 2m x 1m com rodízios; 02 
sistemas de contra baixo com 
cabeçote 450w caixas original 4X10 
e caixa 15"  original; 03 cubos de 
guitarra de 120 Watts; 01 multicabo 
de 110 m 
e 56  vias espaguetadas; Cabos e 
extensões compatíveis e suficientes 
para ligação do sistema de DELAY e 

DIÁR
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grande porte com no mínimo 2  
torres, montadas em estruturas 
metálicas de box truss q30, de 04 a 
06 metros de altura por 05 metros de 
largura, em forma de trave de gol, 
com sistema de sonorização com 04 
caixas de frequência altas e 02 de 
frequência baixas, com cabos para 
ligação de todo o sistema de 
sonorização e sistema de A/C, 
contendo cabos para interligar o 
sistema de delay, com recursos 
técnicos para receber sinal de áudio, 
sistema subsnake para troca 
simultânea de bandas no palco. 

7 

SONORIZAÇÃO DE PEQUENO 
PORTE, 01 consolermix digital de no 
mínimo 24 canais, com conversor 
digital, para o PA Multi cabos 
compatível 01 consolermix de no 
mínimo 24 canais, com conversor 
para o Palco Periféricos: 
Compressores, Gates, 
processadores de efeito, 
equalizadores, crossovers P.A Flay 
contendo 16 sub graves, caixas 
acústicas de médio graves na 
proporcionalidade, altas frequências 
contendo Drives e twiters, 
proporcionais a configuração das 
caixas de baixas e médias 
frequências acima citadas Monitores, 
spots, side, Amplificação para 
monitores e pa, pedestais, Cubos e 
amplificadores de retorno para 
guitarra valvulado e contra baixo, 
microfonação específica para VOZ e 
instrumentos musicais, cabos de 
áudio, cabos de a/c. Todos os itens 
acima citados deverão compor um 
sistema eficiente para atender a 
shows musicais de pequeno porte. 

DIÁR
IA 
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8 

ILUMINAÇÃO DE GRANDE PORTE, 
28 Refletores PAR 64 foco 05;  18 
Refletores PAR LED com leds de 03 
watts;  08 Refletores Elipsoidal de 
25º a 50° e potência mínima de 750 
watts; 06 Mini Brut com o mínimo de 
04 lâmpadas DWE cada; 02 máquina 
de fumaça  com controle externo; 02 
Rack Dimmer de 12 canais (4000 
kw); 08 Moving Light spot com 
potência mínima de 700 watts e 
modelos iguais; 08 moving Bean 
(lâmpadas de 300w, 700w ou maior 
potência) de modelos iguais; 08 
Estrobo de 3000 watts; 01 mesa de 
iluminação com 2048 canais; 
gelatinas de variadas cores. 

DIÁR
IA 

16   

9 

ILUMINAÇÃO MÉDIO PORTE, 
Estrutura de treliça de alumínio q30 
medindo 8m x 4m, 04- sleve bloc, 04 
-pau de carga, 04 -talhas, 04 - 
sapatas 70cm x 70cm, 200 -
parafusos, 20- cintas 2 toneladas, 16- 
lâmpadas pa 64, 02-mini bruti 06 
lâmpadas, 04 - movielight, 08-movie 
spot 575, 09 - wash 575, 16-canhão 
par led 3w, 6-ribaltas, 16ACL, 13 - 
ETC, 02- Strobo 3000W, 02 -canhão 
seguidor, 01-maquina de fumaça fog 
3000 w,01mesa compatível com a 
estrutura acima citada 01rack hpl, 
Todos os itens acima citados 
deverão compor um sistema eficiente 
para atender a shows musicais de 
médio porte. 

DIÁR
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10 

PAINEL DE LED, Painel de led de 
alta definição com no máximo 10 mm 
de definição real, para área externa 
outdoor, que funcione em qualquer 
sistema (NTSC/PAL-M) freqüência 
de scan 280 hz, entrada de sinal 
(super vídeo, componente, vga ou 
digital) com opção de pendurar ou 
empilhar, 6000 dots/m2 RGB ou 
2RGB. 

𝐦𝟐

/𝐝𝐢𝐚 
540   

11 
D’LAY, 02 torres de delay, com 08 
graves, 12 médio graves. 

UND/
DIÁR

IA 
4   

LOTE 3 – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PRODUÇÃO E APOIO DE EVENTOS 

1 
SEGURANÇA, Profissional habilitado 
a efetuar atividades relacionadas aos 
serviços de segurança desarmada, 

DIÁR
IA 
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uniformizado e com registro na 
Secretaria de Segurança Pública ou 
órgão equivalente. 

2 

BRIGADISTAS, Grupo organizado 
de pessoas que são especialmente 
capacitadas para que possam atuar 
numa área previamente estabelecida, 
na prevenção, abandono e combate 
a um princípio de incêndio e pânico, 
e que também estejam aptas a 
prestar os primeiros socorros a 
possíveis vítimas. 

DIÁR
IA 
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3 

LOCUÇÃO, Serviço de locução e 
apresentação das atrações e 
divulgação e informações da 
programação durante o evento. 

DIÁR
IA 12   

4 

CARRO EXECUTIVO COM 
MOTORISTA, Carro executivo para 
até 04 (quatro) pessoas, vidros 
escuros e ar-condicionado em 
perfeito estado de conservação. 
Abastecimento por conta da 
contratada. 

DIÁR
IA 
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5 

VAN, Van passageiro com mínimo 
lugares de 15 com capacidade em 
perfeito estado de conservação, ar-
condicionado, combustível, motorista 
com celular e uniformizado apto a 
identificar e recepcionar passageiros, 
se necessário. Prever 
estacionamento e placa de 
identificação a serviço do evento a 
ser informado pela CONTRATADA. 

DIÁR
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6 

EQUIPE DE CARREGADORES. 
Serviço de carga e descarga, 
movimentação e carregamento de 
equipamentos e produtos nas 
instalações dos eventos. 

DIÁR
IA 
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LOTE 4 - SHOW PIROTÉCNICO 

1 

SHOW PIROTECNICO –  Salva com 
2.400 tiros; 50 tubos 38mm  
turbilhão; 50 tubos 38mm  trassante; 
50 tubos 38mm  bouquet de cores 50 
tubos 38mm  rabo de pavão; 50 
tubos 38mm  turbilhão/trem.; 50 
tubos 38mm  trassante/peixinho; 50 
tubos 38mm  bouquet/rabo pavao; 50 
tubos 38mm  crepitante/peixinho; 162 
tubos 38mm turb/crackling/tiros; 12 
bombas de 2” brocade diadem to 
green; 12 bombas de 2” silver strobe; 
12 bombas de 2” green wave; 12 

SHO
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bombas de 2” brocade diadem to 
blue; 12 bombas de 2” brocade 
diadem to red 12 bombas de 2” silver 
crosstte; 10 morteiros de 3” red 
crossette; 10 morteiros de 3” golden  
kamurro; 10 morteiros de 3” veu de 
noiva 10 morteiros de 3” glittering 
coconut; 06 morteiros de 4” yellow 
ring w/ tail; 06 morteiros de 4” 
titanium w/ tail; 06 morteiros de 4” 
green to crackling 06 morteiros de 4” 
variegated 

 
 

 

LOTE 5 - SERVIÇOS DE BUFFET  

1 

SERVIÇOS DE BUFFET PARA 
CAMARINS, Alimentação completa 
(frutas, tabua de frios, salgados 
diversos, refrigerantes e sucos), para 
um camarim com média de 20 
pessoas. 

UNID
ADE 50   

2 

KIT LANCHE - TIPO 01, Kit lanche 
tipo 01: 01 suco de caixinha, uma 
fruta, 01 sanduiche de queijo frio, 01 
barra de cereais ou chocolate; 
Acondicionado em embalagem 
apropriada para manter a qualidade 
dos produtos e em temperatura ideal 
para consumo humano. 

UNID
ADE 1800   

3 

ALIMENTAÇÃO E DIARIAS DE 
ALIMENTAÇÃO, Alimentação para 
refeições das bandas do tipo self - 
service livre, almoço e jantar. 

DIÁR
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LOTE 6 – HOSPEDAGEM 

1 

HOSPEDÁGEM PARA ATRAÇÕES 
MUSICAIS - Bandas: Hospedagem 
nível 3 estrelas, em quarto single, 
casal, duplos, ou triplos, incluindo 
café da manhã, para bandas 
nacionais e regionais. 

DIÁR
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VALOR GLOBAL: R$ XX.XXX,XX (XXXXXXXXXXXXXXXXX). 
 
O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da 

abertura da licitação. 

 
Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e 

seus Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no 

Termo de Referência. 

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou 



 

 

indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e 

administrativo, impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidirsobre gastos da 

empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os 

descontos eventualmente concedidos. 

 
Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemos a assinar o Contrato no prazo 

determinado no documento de convocação, e para esse fim fornecemos os seguintes dados: 

 

Razão Social: 
CNPJ/MF: 
 Endereço: 
Tel./Fax: 
CEP: 
Cidad e: 

UF: 
Banco: 
Agência: 

C/C: 
Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato: 
Nome:  
Endereç o: 
CEP: 
Cidade:  
UF:  
CPF: 
Cargo/Função: 
RG nº:  
Expedido por:  
Naturalidade:  
Nacionalidade: 
 
 

 
XXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO III 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 
 
[Nome da empresa], inscrita no CNPJ n.º XX.XXX.XXX/XXXX-XX, sediada no [Endereço completo], 

FIRMA E DECLARA para todos os fins de direito e sob minha inteira responsabilidade, a qual 

assina de maneira espontânea, sem coação, ameaça, dolo, erro, lesão, fraude, estado de perigo, 

constrangimento, ou qualquer outro tipo de vício de consentimento, sendo-o feito de forma de livre 

e espontânea vontade, que estou ciente das condições do Edital e seus anexos, bem como 

cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos por ele e que a proposta apresentada 

está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, e ainda: 

 
DECLARO que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação na presente 

licitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

DECLARO está ciente das condições do Edital e seus anexos, bem como de que cumpro 

plenamente os requisitos de habilitação definidos por ele e que sua proposta está em conformidade 

com as exigências do instrumento convocatório e que  

 

DECLARO Para fins do disposto no inciso VI do Art. 68 da Lei nº 14.133/21, que não emprega 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

(dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do inciso XXXIII, do Art. 7º da Constituição Federal. 

 
DECLARO Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observado o disposto nos incisos III e IV do Art. 1° e no inciso III, do Art. 5° da 

Constituição Federal. 

 
DECLARO Que a proposta apresentada para esta licitação foi elaborada de maneira  independente. 

 
DECLARO que compreendemos a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da 

Sessão Pública, nos termos do § 1º, do Art. 63, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 
DECLARO que qualquer agente público ou pessoa a ele relacionada não receberá, direta ou 

indiretamente, benefícios ou vantagens em decorrência do presente Certame, assumindo inteira e 



 

 

total responsabilidade por ações dolosas ou culposas que venham a caracterizar crime de 

improbidade administrativa, independente de processo em trânsito julgado; 

 

DECLARO que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
DECLARO que atendo todas as normas da ANVISA para comercialização e transporte de gêneros 

alimentícios; 

 
DECLARO que disponho de condições de transporte de alimentos adequado ás normas 

sanitárias, inclusive com dispositivo refrigerado e de controle de temperatura; 

 

[Local] e [Data] 
 
 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXX 

[NOME RESPONSÁVEL] 

CNPJ
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